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PzeEeitura do Nu.nicipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

LEI Nº 39/2005 
30/11/2005 

"DÁ O NOME DO SENHOR JOSÉ LUIZ RODRIGUES A 

RUA QUE ESPECIFICA". 

JOSÉ EMÍLIO CARLOS LISBÔA, Prefeito do Município de Angatuba, do Es
tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram legalmente confe
ridas: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Angatuba aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente Lei: 

A Rua 1, localizada no Bairro da Boa Vista, passa a denominar-se "Rua Jo

sé Luiz Rodrigues". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário. 

Prefeitura do Município de Angatuba, 30 de novembro de 2005. 

' 
Prefeito Municipal .... 

Afixada no painel da Prefeitura em 
30/11 /2005 

MARIA REGINA PEREIRA 
Secretária 
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